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V O T O

 O Senhor Ministro Alexandre de Moraes:

Senhor Presidente, trata-se de examinar o seguinte tema submetido à
sistemática da Repercussão Geral:

942 - Possibilidade de aplicação das regras do regime geral de
previdência social para a averbação do tempo de serviço prestado em
atividades exercidas sob condições especiais, nocivas à saúde ou à
integridade física de servidor público, com conversão do tempo
especial em comum, mediante contagem diferenciada.

Na origem, foi proposta ação por servidores públicos (assistentes
agropecuários) em face do Estado de São Paulo, buscando a averbação do
tempo de serviço (...) prestado em atividades insalubres, para fins de
aposentadoria especial (…) (vol. 1, fl. 21), com base nos seguintes
argumentos assim resumidos:

I) os servidores recebem adicional de insalubridade em grau
máximo por estarem cotidianamente em contato com agentes danosos
à saúde;

II) Pleitearam perante a Administração a averbação do tempo de
serviço prestado nas referidas atividades (COM ACRÉSCIMO DE
40%) para fins de recebimento de APOSENTADORIA ESPECIAL.

III) A Secretaria de Agricultura indeferiu o pleito ao argumento de
que ainda não foi editada a lei federal exigida pelo art. 126, § 1º, da
Constituição do Estado de São Paulo para a concessão do benefício em
tela.

A sentença, ao reconhecer a inércia do legislador em dar cumprimento
ao art. 40, § 4º, da CONSTITUIÇÃO, julgou procedente o pedido, para
condenar a ré a proceder à averbação do tempo de serviço dos autores
prestados sob condições insalubres, orientando-se pelo disposto no art. 57
da Lei 8.213/91, inclusive para fins de aposentadoria especial (vol. 2, fls. 308
/09), conforme entendimento dos tribunais que aplicam as disposições da
Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social) aos servidores
públicos.



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 2

1/
08

/2
0 0

0:0
0

2

Interposta a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu a causa
nos termos da seguinte ementa:

Apelação - Ribeirão Preto - ação ordinária assistentes
agropecuários - pedido de averbação de tempo de serviço comum
para fins de concessão de aposentadoria especial - exercício em
atividade insalubre - pretendem a aplicação analógica aos celetistas do
art. 57, §1º, da Lei nº 8.213/91 - ausência de lei complementar federal
superada por mandado de injunção - direito reconhecido inexistência
de pagamento de diferenças pretéritas, pois os autores ainda se
encontram em atividade - ação julgada procedente sentença
parcialmente reformada. Recurso parcialmente provido. (vol. 2, fl.
404).

Os embargos declaratórios opostos pelos recorrentes foram acolhidos
para sanar erros materiais, enquanto os da parte contrária foram rejeitados.

Interposto o Recurso Extraordinário, com base no art. 102, III, a, da
CARTA MAGNA, o Estado de São Paulo aponta violação ao art. 40, § 4º, III,
da CF/1988, argumentado, em síntese, que:

I) Não há lei específica dando suporte à pretensão dos autores;
II) A percepção de adicional de insalubridade não garante,

automaticamente, a averbação do tempo de serviço como tempo
especial.

Inadmitido na origem, o eminente Relator, o Ministro LUIZ FUX, deu
provimento ao agravo apresentado contra tal  decisum , e, após exame da
matéria, submeteu a questão constitucional controvertida no RE ao Plenário
Virtual, sendo reconhecida sua repercussão geral. Eis a ementa:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL
DE SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 40, § 4º, III, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO EM ATIVIDADES EXERCIDAS SOB CONDIÇÕES
ESPECIAIS QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE OU A INTEGRIDADE
FÍSICA DO SERVIDOR, COM CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL
EM COMUM, MEDIANTE CONTAGEM DIFERENCIADA, PARA
OBTENÇÃO DE OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
QUESTÃO NÃO ABRANGIDA PELO ENUNCIADO DA SÚMULA
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VINCULANTE 33. REITERAÇÃO DA CONTROVÉRSIA EM
MÚLTIPLOS PROCESSOS. IMPACTO DA DECISÃO NO
EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL DA PREVIDÊNCIA
PÚBLICA. RECONHECIDA A EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL.” (RE 1014286-RG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 18/5/2017).

Esse o abreviado que faço dos autos.

De início, convém contingenciar o debate em tela, rememorando o
entendimento que esta CORTE exarou sobre questão imbricada com a
matéria deste  leading case .

Efetivamente, em relação à aposentadoria especial dos servidores, este
TRIBUNAL, pela via instrumental do Mandado de Injunção, sedimentou o
entendimento posteriormente consolidado na Súmula Vinculante 33 deste
TRIBUNAL (SV 33),  in verbis :

Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do
regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial de
que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a
edição de lei complementar específica.

Os precedentes que deram suporte à edição do enunciando vinculante
têm por premissa a mora legislativa, a frustrar o exercício do direito
constitucional à aposentadoria especial dos servidores públicos que
exercem atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, ante a
ausência de lei complementar regulamentando a matéria.

Firmou-se, então, que o referido benefício previdenciário seria
temporalmente regido pela Lei 8.213/1991, a fim de promover tratamento
igualitário com os empregados da iniciativa privada.

Por outro lado, a CORTE, quando da aprovação da Proposta de Súmula
Vinculante 45, convertida na SV 33, afastou a faculdade de averbação de
tempo de serviço prestado em condições peculiares, convertidos em tempo
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comum, a incidir o fator multiplicador previsto no art. 57, §5º, da Lei 8213
/1991, embasada em fundamentos assim sintetizados pelo eminente
Ministro ROBERTO BARROSO:

“O primeiro, que não seria possível a contagem do tempo ficto
com base no artigo 40, § 10. E segundo, que o âmbito do dever
constitucional de legislar seria restrito à concessão do direito à
aposentadoria especial, e não à averbação e contagem diferenciada do
tempo de serviço”.

O saudoso Ministro TEORI ZAVASCKI afirmou que, sobre o “ponto
específico da contagem de tempo de serviço também se decidiu que não se
comportam, no âmbito dos mandados de injunção sobre o art. 40, parágrafo
4º, da Constituição, pretensões no sentido de dirimir controvérsias
específicas sobre conversão de tempo de serviço prestado em atividades
exercidas em condições nocivas, para fins de aproveitamento, como serviço
comum, de outra espécie de aposentadoria.”

E, nos autos do MI 4204 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), a i. Ministra
CÁRMEN LÚCIA grifou que, ressalvado o entendimento do Ministro
MARCO AURÉLIO, a CORTE concluiu ser inadequado o mandado de
injunção para efeito de averbação, é porque averbação não poderia ser
considerada (…) que não havia o direito constitucional - inerente à
nacionalidade, à soberania e à cidadania - a uma averbação relativa a um
tempo de serviço de alguém que nem tinha provado o direito à
aposentadoria.

Feitas essas consideração, uma vez reconhecida (I) a omissão legislativa
no que toca à regulamentação do direito de aposentadoria especial dos
servidores públicos e (II) a impossibilidade de examinar em sede de
mandado de injunção a questão versada neste  leading case , deflui-se que,
no presente julgado, busca-se aferir se cabível o direito à contagem
diferenciada de tempo de serviço prestado em condições insalubres, nos
moldes previstos aos trabalhadores da iniciativa privada, estampados no
art. 57, § 5º, da Lei 8213/1991,  in litteris :

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida
a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
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durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme
dispuser a lei.

(...)
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para
efeito de concessão de qualquer benefício.

Essas regras foram previstas pelo Legislador Constituinte, haja vista
que, diante de situações especiais, há de se afastar as regras gerais que
regulam a aposentadoria. Vejamos:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:

[...].
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados

para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria
exclusivamente em favor dos segurados:

[...].
II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a

agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria
profissional ou ocupação.

Com o advento da Emenda Constitucional 103/2019, em relação ao
regime próprio de previdência social, as seguintes prescrições normativas
foram insertas ao longo do art. 40 da CF/1988:

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência social,
ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.

[...].
§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do

respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
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biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a
caracterização por categoria profissional ou ocupação.

O que há de novo no modelo previdenciário, como salientado pelo
eminente Relator, diz respeito à competência legislativa deferida a cada
ente da federação para instituir o arquétipo normativo inerente à concessão
de aposentadoria dos respectivos servidores expostos a condições nocivas à
saúde, decorrentes da atividade desenvolvida.

Outrossim, o i. Ministro LUIZ FUX sublinhou remanescer a inexistência
de direito subjetivo à contagem diferenciada e a averbação do tempo de
serviço prestado em condições definidas no Texto Constitucional além de
ser vedada a contagem de tempo ficto ou contribuição fictícia no serviço
público (art. 40, § 10, da CF/1988).

Ainda, acentuou que o Poder Judiciário deve adotar “postura de
autocontenção” no tocante à concessão do direito em debate, sobretudo
diante da escassez de recursos a demandar das instituições político-
representativas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
sistema da seguridade social, implicando na realização de “verdadeiras
escolhas trágicas”, levando-o a concluir que os servidores públicos não
possuem o direito subjetivo pleiteado nesta via judicial.

Contudo, após o reconhecimento da mora legislativa a impedir o
exercício do direito subjetivo à aposentadoria especial, penso, pedindo
vênia aos entendimentos divergentes, ser preciso dar um passo adiante.

Isso porque tal benefício deve ser usufruído em sua plenitude jurídico-
constitucional, muito em razão de sua natureza jurídica de “benefício
previdenciário extraordinário de caráter preventivo e, ainda, com viés
indenizatório, como forma de compensação ao segurado que laborara
exposto às condições inadequadas de salubridade e/ou segurança
determinadas pela presença de agentes nocivos à sua saúde e à sua
integridade física e/ou psíquica”, segundo placitam THEODORO VICENTE
AGOSTINHO, SERGIO HENRIQUE SALVADOR E RICARDO LEONEL
DA SILVA ( A nova aposentadoria especial e sua inviabilidade protetiva
pela incompatibilidade do requisito etário a partir da PEC 06/19 (Reforma

 da Previdência ). Disponível em: www.migalhas.com.br. Acesso em: 9/6
/2020.
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Efetivamente, com o surgimento, no ordenamento pátrio, da Lei 3807
/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), inaugurou-se um marco
importante dedicado à assunção previdenciária dos riscos sociais inerentes
a determinadas atividades profissionais consideradas penosas, insalubres e
perigosas.

Desde então, até o presente estágio (art. 201, § 1º, II, da CF/1988), todos
os trabalhadores da iniciativa privada que exercem suas atividades nessas
condições recebem tratamento distinto no que diz respeito à contagem do
tempo a ser cumprido para alcançar a aposentadoria.

Parte-se do pressuposto de que o tempo de serviço prestado exposto a
agentes nocivos à saúde e à integridade física ao longo da vida profissional
afeta com força maior em menor espaço temporal a capacidade laboral do
trabalhador, que se presume reduzida e carecedora de medidas preventivas
ao agravamento da saúde do empregado/servidor, ensejando a edição de
regras aplicáveis à aposentadoria especial para garantir a isonomia
substancial entre os segurados e reduzir as chances reais de requisição de
benefício por incapacidade decorrente de moléstias físicas e mentais
(FELIPE MÊMOLO PORTELA.  Aposentadoria Especial . São Paulo, 2014).

Imperiosa e necessária, portanto, a adoção de medidas compensatórias,
por meio de coeficientes que aumentem a contagem do tempo em que a
mulher (1,2) e o homem (1,4) trabalham em condições acima dos limites
legais permitidos, no escopo da preservação da vida, da integridade física e
da saúde.

Com efeito, essas atividades especiais, “por sua natureza e por suas
peculiaridades, [...] merece[m] tratamento diferenciado, ensejando que tais
requisitos e critérios refujam aos parâmetros estabelecidos na regra geral”,
atenuando, v.g., dentre outros aspectos, “a redução de idade, o
cumprimento do tempo de serviço público ou do tempo de exercício em
cargo público”, assinala JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO ( Manual

 de Direito Administrativo . 33ª ed. São Paulo: Atlas, 2019, p. 759).

Por sua vez, há de se ressaltar que o modelo previdenciário dos
servidores estatuários se erige não somente sob o pilar da contributividade,
mas também se encontra regido pelo signo principiológico da
solidariedade.
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E como asseverei anteriormente, nossa CONSTITUIÇÃO FEDERAL
assegura aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
regime de previdência de caráter contributivo  e solidário , mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e
dos pensionistas (  Direito Constitucional . 35. ed. São Paulo: Atlas, 2019,
capítulo 15); e, ainda que obrigatória, por força da compulsoriedade
contributiva, propicia mútuo auxílio aos indivíduos, demonstrativo de sua
inclinação solidária, conforme reporta WLADIMIR NOVAES MARTINEZ
(Cf: FREDERICO AMADO.  Curso de direito e processo previdenciário . 9ª
ed. Salvador: JusPodivm, 2017, p. 39).

Nesse sentido, a seguinte passagem constante do voto do i. Ministro
ROBERTO BARROSO, no RE 593068 (DJe de 22/3/2019):

“III.2. Os vetores constitucionais representados pelo caráter
contributivo do sistema e pelo princípio da solidariedade

21. Em complementação dos argumentos expostos até aqui, é de
proveito uma análise da matéria à luz dos dois grandes vetores que
regem o sistema de previdência social no Brasil, aplicáveis tanto ao
regime geral como ao regime próprio. No que toca ao regime próprio,
que é o que está em questão no presente recurso, ambos se encontram
referidos expressamente no art. 40, caput, da CF. Na redação
originária da Constituição de 1988, o regime próprio possuía natureza
essencialmente solidária e distributiva[5]. Todavia, a Emenda
Constitucional nº 03/1993 conferiu-lhe dimensão contributiva, ao
prever, na redação conferida ao § 6º do art. 40 da Constituição, que as
aposentadorias e as pensões dos servidores federais serão custeadas
com recursos provenientes da União e com as contribuições dos
servidores públicos .

22. A Emenda Constitucional nº 20/1998 aperfeiçoou o aspecto
contributivo do regime próprio de previdência, na medida em que
substituiu o critério do tempo de serviço sem idade mínima para a
aposentadoria, pelo critério do tempo de contribuição, com idade
mínima, e necessária observância do equilíbrio financeiro e atuarial do
sistema. Como se tornou explícito na nova redação do art. 40, caput,
da Constituição de 1988, o regime próprio de previdência dos
servidores públicos passou a ter duplo caráter: contributivo e
solidário, havendo natural e permanente tensão entre estes vetores
que tendem a apontar em sentidos contrários.

23. Por outro lado, a Emenda Constitucional nº 20/1998 previu que
os proventos de aposentadoria serão calculados com base na
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remuneração do servidor e não poderão excedê-los (art. 40, §§ 2º e 3º,
CF/88). Ademais, diante da aplicação subsidiária das normas do
regime geral de previdência social (art. 40, § 12, CF/88), o regime
próprio também se sujeita ao art. 195, § 5º, da CF/88, segundo o qual
nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. É
importante observar que, a despeito da Emenda Constitucional nº 41
/2003 ter reforçado o caráter solidário do regime, foi mantida a
natureza contributiva.

24. Algumas conclusões podem ser obtidas desses parâmetros
normativos. Embora o duplo caráter do regime próprio de previdência
confira ao legislador razoável margem de livre apreciação para a sua
concreta configuração, o dever de harmonizar as suas dimensões
solidária e contributiva impõe o afastamento de soluções radicais.
Assim, o caráter solidário do sistema afasta a existência de uma
simetria perfeita entre contribuição e benefício (como em um
sinalagma), enquanto a natureza contributiva impede a cobrança de
contribuição previdenciária sem que se confira ao segurado qualquer
contraprestação, efetiva ou potencial.”

É possível asseverar, portanto, que o teor solidário do regime próprio
dos servidores tem força jurídico-constitucional para assegurar a adoção de
critérios diferenciados na contagem do tempo de serviço especial e sua
posterior conversão em tempo comum, como ocorre no regime geral, sem
olvidar do comando normativo entabulado no art. 40, § 12, da CF/1988, a
saber:

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime
próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios
fixados para o Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Nessa ordem, a aplicação do citado art. 57, § 5º, da Lei 8213/1991, é
medida essencial para que o instituto da aposentadoria especial dos
servidores que atuam em ambiente laboral nocivo à saúde ou à integridade
física seja observado às inteiras, dando-lhe eficácia jurídico-social plena,
enquanto pendentes normas complementares dos respectivos entes
federativos que regulem expressamente a matéria.

E, voltando aos debates ocorridos durante a aprovação da PSV 45,
provocados pelo Ministro ROBERTO BARROSO, observo ter sido suscitada
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a tese mais ampla/maximalista a ser veiculada no enunciado da SV 33, a fim
de regular de maneira uniforme a aposentadoria especial dos servidores e
dos trabalhadores da iniciativa privada, discussão ainda em aberto nos
autos do MI 4204 (Rel. Min. ROBERTO BARROSSO).

Na oportunidade, o Ministro ROBERTO BARROSO acenou pela
possibilidade de conferir o direito ora controvertido, ao entendimento de
que não se trata da instituição de tempo fictício, repudiado
constitucionalmente, haja vista a vedação prevista no art. 40, § 10, da
CARTA MAGNA tem por escopo “proscrever a contagem como tempo de
contribuição, e evitar que eles abusem, de férias, férias não gozadas,
licenças, ou seja, contar tempo não trabalhado”, compreensão com a qual
concordamos, tendo em conta que, para caracterizar o tempo de
contribuição ficta, não se exerce a atividade e nem se contribui para o
regime. (Coordenação J. J. GOMES CANOTILHO. Comentários à

 Constituição do Brasil. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2018).

Adiante, frisou Sua Excelência ter o TRIBUNAL optado como solução à
demanda injuncional a lógica do tudo ou nada, de maneira que ou o
“servidor possui tempo integral para a aposentadoria especial, por
exemplo, vinte e cinco anos, ou de nada valerá o trabalho exercido em
condições prejudiciais à saúde e à integridade, por exemplo, por vinte
anos.”

Ao ficar impossibilitado de se valer do multiplicador, evidencia-se
consequência injusta, já que essa hermenêutica contraria o comando do art.
40, § 4º, da CF/1988, “que exige a adoção de critérios e requisitos
diferenciados, para a concessão de aposentadoria, aos servidores cujas
atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade. Por fim, acenou pela aplicabilidade do “artigo 57, §
5º, até porque, não há motivo razoável para diferenciar, neste particular,
como ressaltado da tribuna, os trabalhadores da iniciativa privada dos
servidores públicos, restringindo-se aos primeiros o direito à averbação e
contagem diferenciada do tempo de serviço especial.”

Essa era a diretriz trilhada pela Administração Pública federal, que
reconhecia o direito em apreço, nos termos da Orientação Normativa SRH
/MPOG 6, de 21 de junho de 2010:
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Orientação Normativa uniformiza, no âmbito do

Sistema de Pessoal Civil da União - SIPEC, os procedimentos
relacionados à concessão de aposentadoria especial prevista no art. 57
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de que trata o Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, ao servidor público federal amparado por
decisão em Mandado de Injunção julgado pelo Supremo Tribunal
Federal. §1º Farão jus à aposentadoria especial de que trata o caput
deste artigo os servidores públicos federais contemplados por
decisões em Mandados de Injunção, individualmente, e aqueles
substituídos em ações coletivas, enquanto houver omissão legislativa.
§2º As decisões exaradas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos de
Mandados de Injunção tratam da concessão de aposentadoria especial
e da conversão de tempo de serviço aos servidores públicos federais
com base na legislação previdenciária.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL
Art. 2º A aposentadoria especial será concedida ao servidor que

exerceu atividades no serviço público federal, em condições especiais,
submetido a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo
período de 25 anos de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente. Parágrafo único. Para efeito das disposições do caput
deste artigo, considera-se trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, a exposição constante, durante toda a jornada de
trabalho, e definida como principal atividade do servidor.

(...).
DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM

Art. 9º O tempo de serviço exercido em condições especiais será
convertido em tempo comum, utilizando-se os fatores de conversão
de 1,2 para a mulher e de 1,4 para o homem. Parágrafo único. O tempo
convertido na forma do caput poderá ser utilizado nas regras de
aposentadorias previstas no art. 40 da Constituição Federal, na
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e na
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de junho de 2005, exceto nos casos
da aposentadoria especial de professor de que trata o § 5º do art. 40 da
Constituição Federal. Art. 10. O tempo de serviço especial convertido
em tempo comum poderá ser utilizado para revisão de abono de
permanência e de aposentadoria, quando for o caso.”

A considerar que a SUPREMA CORTE nada deliberou sobre a matéria,
não havia razões jurídicas para alterar o normativo infralegal com fulcro SV
33, como se fez na Orientação Normativa 16, de 23 de dezembro de 2013,
conforme seu art. 24,  in verbis :
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“É vedada a conversão do tempo de serviço exercido em
condições especiais em tempo comum para obtenção de aposentadoria
e abono de permanência. (Redação dada pela Orientação Normativa
nº 5, de 2014).”

Nos termos da presente fundamentação, resta hialino o cabimento do
pedido inicial, observados os requisitos e critérios encetados no regime
geral, como orienta o já apontado art. 40, § 12, da CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Extraordinário.

Como tese, proponho: “Aplicam-se aos servidores públicos as regras do
regime geral da previdência social que cuidam da conversão de tempo
especial em comum mediante e da contagem diferenciada do tempo de
serviço prestado em atividades exercidas sob condições especiais, nocivas à
saúde ou à integridade física, até que leis complementares dos respectivos

 entes federativos deliberem sobre a matéria.”

É como voto.


